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Estado do Rio de Janeiro 
RUA HERMÓGENES FREIRE DA COSTA, 179 

PROJETO DE LEI NQ 060/00 LEi  10 1 

Denomina Logradouro Público, neste municí-
pio. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
por seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art. i - Fica denominada " MARIA DAS DORES SAMPAIO", 	a 
Rua que inicia-se na Rua Jovino Gago e tem término nas

ir / 
terras da Familia Gago, localizada no bairro Porto da Al 
deia, neste municipio. 

Art. 2 — Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposiçoes em contrario. 
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A presente solicitação visa 
1
homenagear uma pes-

soa que foi tão querida e estimada por todos os moradores 
que ali residem e que com ela conviveram. 

Sala das Sess6es,,29 de agosto de 2000. 
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